
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se a substituição dos bancos e mesas
utilizados no refeitório da EMEB Antônia Tita
Maciel de Campos. 
 
 

À Secretaria Municipal de Educação - SME
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a substituição dos bancos e mesas utilizados no refeitório da EMEB Antônia Tita Maciel de
Campos. 

JUSTIFICATIVA 
A solicitação de substituição dos bancos e mesas do refeitório da EMEB Antônia Tita Maciel de
Campos justifica-se pela constatação de desgastes excessivos nesses mobiliários, que comprometem
tanto a segurança quanto o conforto das crianças que deles fazem uso diário. Garantir um ambiente
adequado para as refeições é essencial para o bem-estar físico e emocional dos alunos, refletindo
diretamente na qualidade do tempo que permanecem na escola. 
Além disso, a renovação do mobiliário contribui para fortalecer o sentimento de cuidado e valorização
da comunidade escolar, proporcionando melhores condições para que os estudantes realizem suas
atividades  em  um  espaço  digno  e  seguro.  Essa  melhoria  também  favorece  a  convivência  e  o
desenvolvimento de hábitos saudáveis no ambiente escolar. 
Diante  disso,  destaca-se  a  importância  do  atendimento  a  esta  solicitação  para  promover  mais
segurança, conforto e dignidade às crianças da localidade. 
Y0012 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de julho de 2025.

 
 
 

Samantha Iris - PL
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